I SERIE — N.° 239 — 17-10-1985

3419

Taxa

Divisas de conversio
‘] por escudo

Dobra de Sdo Tomé e Principe ...........coeeeiennns ! 0,256
Franco CFA do Senegal ...............oooiiinieen . 26
Délar de Singapur@ .........cocoeeeveiiiiiiiiniinin 00128
COTOA SUBCA ...vonernerinreensaneeensnsissesiaeiansans 0,050 3
Baht da Tailandia ........cocvvvrveiiiiiiiiiiiiiiiinns 0,157
Dinar tURISINO «.ovvviiereiiiiiieee i ciiieiisenaannes 0,004 97

LABIa tUICA voveniniieiniieeeaianeti e et eaeeneaaaeas 3,28

Peso do UTuguai ......oocevveniinneniiiiiiiciininnenns 0,637
Rublo da URSS ..ovviiiiiiiiiiiieiiieiiieeananes 0,004 86
Bolivar da Venezuela ............ocoveeeeeiviiiiiannnn, 0,083 8
Zaire da Reptiblica do Zaire ..............coovvreeeens 0,306
Kwacha da Zémbia .................ccoi I 0014
Délar do Zimbabwe ..........cccoeviiiiiiiiiiiiiiian.. ‘ 0,0103

Direcgdo-Geral dos Servigos Centrais, 24 de Setem-
bro de 1985. — O Director-Geral, Anténio Manuel da
Veiga ¢ Meneses Cordeiro.

Direccao-Geral dos Negdcios Economicos

Decreto do Governo n.° 41/85
de 17 de Outubro

O Governo decreta, nos termos da alinea ¢) do
n° 1 e do n° 2 do eartigo 200.° da Constituicdo, o
seguinte:

Artigo unico. E aprovado o Acordo de Cooperagao
FEconémica e Técnica entre o Governo da Repiblica
Portuguesa ¢ o Governo da Reptiblica Popular do
Benim, assinado em Cotonou em 26 de Julho de 1984,
cujo texto em lingua francesa e a respectiva tradugdo
acompanham o presente decreto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Setembro de 1985. — Mdrio Soares — Rui Manuel
Parente Chancerelle de Machete — Jaime José Matos
da Gama.

Assinado em 4 de Outubro de 1985.

Publique-se.

O Presidente da Repiblica, ANTONIO RamaLiO
EANEs.

Referendado em 7 de Outubro de 1985.

O Primeiro-Ministro, Mdrio Soares.

ACCORD DE COOPERATION ECONOMIQUE ET TECHNIQUE EN-
TRE LA R'PUBLIQUE PORTUGAISE ET LA REPUBLIQUE
POPULAIRE DU BENIN.

Le Gouvernement de la République portugaise et
le Gouvernement de la République populaire du Bé-
nin, ci-dessous dénommés Parties Contractantes:

Animés du désir de promouvoir et de développer
les relations de coopération économique et
technique entre les deux pays;

Désireux de renforcer leurs liens de coopération
dans les domaines économique et technique;

Conscients des avantages réciproques d’une telle
coopération; et

Persuadés qu’elle contribuera au raffermissement
des rapports d’amitié entre les deux peuples,

sont convenus des dispositions suivantes:

ARTICLE 1

Pour réaliser les objectifs du présent Accord, les
deux Parties Contractantes affirment leur volonté de
s'efforcer, dans un esprit d’égalité et d’avantages mu-
tuels, d’assurer, en tenant compte des intéréts écono-
miques des deux pays, la coopération économique ct
technigue, de maniére & permettre la plus compléte
utilisation des possibilités qui découlent du progres
de leurs économies respectives.

ARTICLE I

Afin d’atteindre ces objectifs, les Parties Contrac-
tantes reconnaissant 1'importance que revét la coopé-
ration économique et technique pour le développe-
ment de leurs relations économiques, favoriseront par
tous les moyens possibles I'instauration et I’élargis-
sement de la coopération entre les entreprises, or-
ganisations économiques et institutions béninoises et
portugaises dans différents domains, en particulier
dans l'industrie, 'agriculture, les transports, le tou-
risme, l’engineering, la péche, le commerce, le déve-
loppement technique et la formation professionnelle
dans les deux pays ainsi qu’avec des pays tiers, en
tenant compte des avantages mutuels.

ARTICLE 111

Les Parties Contractantes favoriseront la conclusion
d’accords spécifiques dans différents domaines et no-
tamment dans ceux énumérés 2 Darticle précédent.

ARTICLE 1V

Dans cet esprit et dans le but de faciliter la mise
en ccuvre des projets issus de la coopération prévue
dans le présent Accord, les deux Parties Contractantes
favoriseront les relations sur le plan économique no-
tamment en accordant les autorisations administratives
et les facilités néoessaires, en tenant compte des lois
et réeglements ainsi que de la politique économique
en vigueur dans leurs pays respectifs.

ARTICLE V

La coopération prévue aux articles 1 et 11 sera mise
en ccuvre en tenant compte des plans de développe-
ment de chacune des Parties Contractantes.

ARTICLE VI

Les paiements afférents aux opérations réalisées dans
le cadre du présent Accord seront effectués en devises
convertibles et ce conformément aux lois et régle-
ments en vigueur dans chacun des deux pays.
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ARTICLE VII

Pour atteindre les objectifs du présent Accord, les
Parties Contractantes conviennent de créer une com-
mision mixte composée de représentants des deux
Parties, qui se réunira tous les 2 ans ou chaque fois
que l'une ou l'autre des Parties Contractantes en for-
mulera la demande. Elle tiendra ses séances alterna-
tivement au Portugal et au Bénin.

En dehors des sessions de la commission mixte, les
contacts entre les deux Parties Contractantes seront
assurés par voie diplomatique.

ARTICLE VIII

La commission mixte sera chargée d’examiner I’ap-
plication du présent Accord et de sugérer des propo-
sitions susceptibles de promouvoir la coopération en-
tre les deux Parties Contractantes et de proposer des
solutions aux problémes soulevés.

ARTICLE IX

Le présent Accord sera valable pour une période
de 5 ans. Passé ce terme, il sera annuellement pror-
rogé par tacite reconduction, s’il n'est pas dénoncé
par écrit avec un préavis de 6 mois avant la date de
son expiration.

ARTICLE X

En cas de cessation de la validité du présent Accord,
tous les engagements pris antérieurement & sa dénon-
ciation seront tenus conformément a ses dispositions.

ARTICLE XI

Le présent Accord entrera en vigueur a la date de
I’échange des instruments de ratification.

Fait a Cotonou, le 26 juillet 1984, en 2 originaux
en langue frangaise.

Pour le Gouvernement de la République portugaise:
Jaime José Matos da Gama.

Pour de Gouvernement de la République populaire
du Bénin:

Tiamiou Ajibade.

ACORDO DE COOPERACAO ECONGMICA E TECNICA
ENTRE A REPUBLICA PORTUGUESA E A REPUBLICA POPULAR
DO BENIM

O Governo da Republica Portuguesa ¢ o Governo
da Repiiblica Popular do Benim, que passarao a ser
designados por Partes Contratantes:

Animados do desejo de promover e desenvolver
as relagbes de cooperagdo econémica e técnica
entre os dois paises;

Desejosos de reforgar os lagos de cooperagio mi-
tua nos dominios econémico e técnico;

Conscientes dos beneficios reciprocos de tal coo-
peracao; e

Conscientes de que a mesma contribuird para o
estreitamento das relagGes de amizade entre os
dois povos,

acordaram nas disposigdes seguintes:

ARTIGO |

A fim de realizar os objectivos do presente Acordo,
as duas Partes Contratantes expressaram o seu desejo
eém procurar assegurar, num espirito de igualdade e
de vantagens mituas e tendo em conta os interesses
econémicos dos dois pafses, a cooperagio econémica
e técnica, por forma a permitir o mais completo apro-
veitamento das possibilidades decorrentes do progresso
das suas respectivas economias.

ARTIGO I

Com a finalidade de atingir tais objectivos, as Par-
tes Contratantes, reconhecendo a importincia de que
se reveste a cooperagdo econdmica e técnica para o
desenvolvimento das suas relagbes econémicas, favo-
recerdao, por todos os meios possiveis, a instauracdo
¢ o alargamento da cooperagdo entre firmas, organi-
zagbes econbmicas e instituicdes do Benim e de Por-
tugal nos diferentes dominios, em especial a inddstria,
a agricultura, os transportes, o turismo, a engenharia,
a pesca, 0 comércio, o desenvolvimento técnico € a
formagio profissional nos dois paises e com paises
terceiros, tendo em conta os beneficios mutuos que
dai resultardo.

ARTIGO I

As Partes Contratantes favorecerdo a conclusio de
acordos especificos nos diferentes dominios, nomea-
damente os enumerados no artigo anterior.

ARTIGO 1V

Dentro deste espirito e com o objectivo de facilitar
o desenvolvimento de projectos resultantes da coope-
racdo prevista no presente Acordo, as duas Partes
Contratantes favorecerdo as relagdes no plano econé-
mico, nomeadamente através da concessio das neces-
sdrias facilidades e autorizagdes administrativas, tendo
em conta as leis e regulamentos, bem como a politica
econémica, em vigor nos seus respectivos paises.

ARTIGO VvV
A cooperagdo prevista nos artigos 1 e 11 serd apli-

cada tendo em conta os planos de desenvolvimento
de cada uma das Partes Contratantes.

ARTIGO VI

Os pagamentos referentes s operacdes realizadas
no ambito do presente Acordo serdo efectuados em
divisas convertiveis, em conformidade com as leis e
regulamentos em vigor em cada pafs.

ARTIGO VII

Com vista a alcancar os objectivos do presente
Acordo, as Partes Contratantes concordam na criagdo



! SERIE — N.° 239 — 17-10-1985

3421

de uma comissdo mista composta por representantes
das duas Partes, que se reunird de 2 em 2 anos ou
sempre que uma ou outra Parte Contratante o solicite.
Tal Comissdo reunir-se-4 alternadamente em Portugal
¢ no Benim.

Fora das sessdes da comissdo mista, os contactos
entre as duas Partes Contratantes serdo assegurados
por via diplomaética.

ARTIGO VIl

A comissdo mista ficard encarregue de examinar a
aplicagdo do presente Acordo e de sugerir as propostas
susceptiveis de promover a cooperagdo entre as duas
Partes Contratantes ¢ de propor solugbes para os pro-
blemas surgidos.

ARTIGO IX

O presente Acordo é vélido durante 5 anos. Decor-
rido este prazo, o Acordo serd anualmente prorrogado
por recondugdo tdcita, caso ndo seja denunciado por
escrito 6 meses antes da data do seu termo.

ARTIGO X

Caso cesse a validade do presente Acordo, todos os
compromissos assumidos antes da sua dentincia serdo
mantidos em conformidade com as suas disposi¢des.

ARTIGO X1

O presente Acordo entrard em vigor a data da troca
dos instrumentos de ratificagao.

Feito em Cotonou em 26 de Julho de 1984, em 2
originais em lingua francesa.

Pelo Governo da Republica Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama, Ministro dos Negé-
cios Estrangeiros.

Pelo Governo da Repiblica Popular do Benin:

Tiamiou Ajibade, Ministro dos Negécios Estran-
geiros e da Cooperagao.

Aviso

Por ordem superior se faz piiblico que Portugal depo-
sitou, em 11 de Setembro de 1985, o instrumento de
confirmagdo e adesdo ao Protocolo de 1976 a Conven-
¢do Internacional para a Constitui¢do de Um Fundo
Internacional para Compensagdo pelos Prejufzos Devi-
dos a Poluicdo por Hidrocarbonetos, de 1971.

Até aquela data haviam ratificado ou aderido ao re-
ferido Protocolo os seguintes Estados:

Baamas, Dinamarca, Espanha, Finldndia, Franga,
Itdlia, Libéria, Noruega, Pafses Raixos, Reino
Unido da Gra-Bretanha e da Irlanda do Norte,
Reptiblica Federal da Alemanha Suécia e, como
membro associado, Hong-Kong.

Direc¢io-Geral dos Negécios Econdmicos 25 de
Setembro de 1985.— O Subdirector-Geral, Roberto
Nuno de Oliveira e Silva Pereira de Sousa.

Aviso

Por ordem superior se torna publico que foi con-
cluido em Lisboa, em 30 de Agosto de 1985, um
acordo especial por troca de notas entre o Governo
da Republica Portuguesa e o Governo da Republica
Federal da Alemanha relativo ao projecto de coopera-
¢do técnica denominado «Apoio ao Centro de Forma-
¢do Profissional Agrdria do Loreto», cujos textos, em
portugués ¢ aleméo, acompanham o presente aviso.

Direcgio-Geral dos Negdcios Econémicos, 20 de
Setembro de 1985.— Pelo Subdirector-Geral, Antd-
nio Guilherme Lopes de Oliveira Cascais.

Aviso

Por ordem superior se faz publico que, de harmonia
com informagdo do Departamento de FEstado Norte-
-Americano, a Maldsia depositou, em 4 de Naio de
1985, o instrumento de adesdo a Convengac para a
Repressio de Actos llicitos contra a Seguranga da
Aviacdo Civil, conclufda em Montreal em 23 de Se-
tembro de 1971,

Direcgdo-Geral dos Negécios Econémicos, 30 de Se-
tembro de 1985.— O Subdirector-Geral. Roberto
Nuno de Oliveira e Silva Pereira de Sousa.

Aviso

Por ordem superior se faz publico que, de harmonia
com informagdo do Departamento de Estado Norte-
-Americano, a Maldsia depositou, em 4 de Maio de
1985, o instrumento de ratificagdo da Convengéo para
a Repressio da Captura llicita de Aeronaves, con-
cluida na Haia em 16 de Dezembro de 1980.

Direcgido-Geral dos Negécios Econémicos, 30 de
Setembro de 1985.— O Subdirector-Geral, Roberto
Nuno de Oliveira e Silva Pereira de Sousa.

MINISTERIO DA JUSTIGA

Portaria n.* 785/85
de 17 de Outubro

Considerando a necessidade de emitir cartdes de
identidade e de livre transito para o pessoal da Comis-
s3o para o Combate ao Contrabando de Gado/Carne:

Manda o Governo da Repdblica Portuguesa, pelo
Ministro da Justiga, nos termos do n.° 2 do artigo 12.°
do Decreto-Lei n.* 97/85, de 4 de Abril, o seguinte:

1.° Criar cartdes de identidade para uso dos mem-
bros, funciondrios e agentes da Comissio para o
Combate ao Contrabando de Gado/Carne.

2. Os cartles serdo dos modelos anexos a esta por-
taria e sobre o canto inferior esquerdo da fotografia
do titular serd aposto o selo branco em uso na Secre-
taria-Geral do Ministério.



